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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre não incidência das imunidades absolutórias ou 
relativas previstas nos artigos 181 e 182 do código penal nos 

casos de delitos patrimoniais quando o agente se prevalece de 
relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com 
violência contra a mulher na forma da lei específica e dá outras 

providências. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-9675/2018. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 
Em 03/12/2020 

 

 
 


